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REPUBLICAR POR INCORREGAO

PORTARIA N°. 268, DE 23 DE AGOSTO DE 2019

@) SECRETARIO DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA E
RESSOCIALIZACAO, no uso de suas atribuicées,

RESOLVE
Tornar publico o Plano e Cédigo de Classificacdo de Documentos e Tabela de

Temporalidade de Documentos referentes as Atividades Fim da SEAP, abaixo

relacionados:



Salvador, Bahia-Quarta-Feira

DIARIO OFICIAL ks

Portaria n®. 268, de 23 de agosto de 2019.

PLANO E CODIGO DE CLASSIFICACAO DE DOCUMENTOS
DA SEAP: ATIVIDADE-FIM

FUNCAO: 39 - GESTAO DO SISTEMA PRISIONAL E RESSOCIALIZACAO DE
SENTENCIADOS

Refere-se a formulacdo das politicas de ac¢des penais e de ressocializacdo de
sentenciados, bem como planejamento, coordenagédo e execucao dos servigos penais
do Estado.

SUBFUNCAO: 39.01 - INGRESSO DE PRESO

Refere-se a execucdo de atividades relativas a recepcao, triagem e identificacdo do
interno, bem como abertura de prontuario e registro das internacbes para fins de
controle de vagas.

Atividade: 39.01.01 Recebimento de preso

SUBFUNCAO: 39.02 - CONTROLE INTERNO DE ACESSO A UNIDADE PRISIONAL
Refere-se ao controle da entrada e saida de pessoas, veiculos e objetos, bem como a
revista e autorizacéo para efetivacdo das visitas.

Atividade: 39.02.01 Revista Diaria na Cela

Atividade: 39.02.02 Controle de visitas

SUBFUNCAO: 39.03 - MOVIMENTA(;AO EXTERNA DE CUSTODIADOS

Refere-se a coordenagdo, acompanhamento e registro do deslocamento dos
custodiados para fora das unidades prisionais.

Atividade: 39.03.01 Transferéncia de custodiado

Atividade: 39.03.02 Escolta de Custodiado

SUBFUNCAO: 39.04 - CONTROLE DE CRISES

Refere-se a fiscalizacdo das atividades na unidade prisional, apuracdo de eventuais
irregularidades e autorizagdo de intervencdes para manutencdo da ordem e da
disciplina.

Atividade: 39.04.01 Registro de ocorréncia

Atividade: 39.04.02 Correi¢céo

Atividade: 39.04.03 Uso de forca tatica

SUBFUNCAO: 39.05 - RESSOCIALIZACAO E REABILITACAO DE CUSTODIADOS



Refere-se a implementacdo de atividades que possibilitem a ressocializacdo e
reabilitacao de individuos sob custddia por meio de programas de educacéo, cultura e
trabalho.

Atividade: 39.05.01 Assisténcia ao Trabalho

Atividade: 39.05.02 Promocéo da Educacéo na Priséo

SUBFUNCAO: 39.06 - ASSISTENCIA A SAUDE DOS CUSTODIADOS

Refere-se a execucgdo de servigo de assisténcia multiprofissional continua e qualificada
para controle e prevencdo de enfermidades.

Atividade: 39.06.01 Promocé&o de saude na unidade prisional

SUBFUNCAO: 39.07 - MONITORACAO ELETRONICA

Refere-se & administracdo, execucdo e controle do monitoramento eletrénico de
pessoas em cumprimento de pena.

Atividade: 39.07.01. Controle do monitoramento eletrénico

SUBFUNCAO: 39.08 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO PENAL

Refere-se a fiscalizacdo da execugdo da pena visando a reinsergcdo social do
condenado.

Atividade: 39.08.01 Inspecao dos estabelecimentos penais

Atividade: 39.08.02 Elaboracgéo de diretrizes e normas relativas a politica criminal
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TABELA DE TEMPORALIDADE - Atividade Fim

UNGAO: 39 - GESTAO DO SISTEMA PRISIONAL E RESSOCIALIZAGAO DE SENTENCIADOS

- SUBFUNGAO: 39.01 - INGRESSO DE PRESOS

Atividade Tipologia Documental Prazo de Guarda | Destinagéo Base Legal | Observacéo
A.C. Al |E A.P.
39.01.01 Recebimento de | 39.01.01.01. Prontuario Vigéncia |10 - X A vigéncia se esgota com o cumprimento
preso Social da pena.
39.01.01.02. Prontuario Vigéncia |10 - X A vigéncia se esgota com o cumprimento
juridico da pena.
- SUBFUNGAQ: 39.02 - CONTROLE INTERNO DE ACESSO A UNIDADE PRISIONAL
Atividade Tipologia Documental Prazo de Guarda | Destinagéo Base Legal | Observacéo
A.C. Al. |E A.P.
39.02.01. Revista Digria | 39.02.01.01. Relatériode |01 01 X
na cela revista e inspegdo
39.02.02. Controle de 39.02.02.01. Carteirinha | Vigéncia | 01 X A vigéncia se esgota com o cumprimento
visitas do visitante da pena do sentenciado que recebera a
visita.
39.02.02.02. Livro de Vigéncia |30 - X Lei Federal | A vigéncia se esgota com o
cadastro e credenciamento n° encerramento do livro.
do advogado 7.210/84,
art. 15.
39.02.02.03. Carteirinha 01 01 X Lei Federal | Apds 06 (seis) meses o cadastro
de cadastro e n° obrigatoriamente tera quer ser renovado
credenciamento para 7.210/84,
prestagdo de assisténcia art. 24.
religiosa
39.02.02.04. Ficha de Vigéncia |05 - X A vigéncia se esgota com o
cadastro e encerramento do contrato de servigos
Credenciamento de
Prestadores de Servigo da
Unidade
- SUBFUNGAOQ: 39.03 - MOVIMENTAGAO EXTERNA DE CUSTODIADOS
Atividade Tipologia Documental Prazo de Guarda | Destinagdo Base Legal | Observagdo
A.C. Al |E A.P.
39.03.01. Transferéncia | 39.03.01.01. Oficio Vigéncia |10 - X A vigéncia se esgota com o cumprimento
de custodiado comunicando a da pena.
transferéncia do
custodiado
39.03.02. Escolta de 39.03.02.01. Oficio de 02 01 X
custodiado solicitagdo de escolta
39.03.02.01. Planilha 01 01 X
mensal de realizagdo das
escoltas
- SUBFUNGAOQ: 39.04 - CONTROLE DE CRISES
Atividade Tipologia Documental Prazo de Guarda | Destinagéo Base Legal Observagao
A.C. Al |E. A P.




39.04.01. Registro de 39.04.01.01. Livro de Vigéncia |05 [X - A vigéncia se esgota com o
Ocorréncia Ocorréncia encerramento do livro.
Sua eliminacéo esta condicionada ao
uso e conveniéncias administrativas.
39.04.02. Correicao 39.04.02. 01. Vigéncia |05 [X - Lei Federal n° | A vigéncia se esgota com o término da
Procedimento Apuratério 7.210/84, art. | investigacao
Disciplinar do sentenciado 59.
39.04.03. Uso da forca 39.04.03.01. Relatério de | 01 01 - X
tatica Operagao
- SUBFUNGAOQ: 39.05 - RESSOCIALIZAGAO E REABILITAGAO DE CUSTODIADOS
Atividade Tipologia Documental Prazo de Guarda | Destinagéo Base Legal Observagéo
A.C. Al |E. AP
39.05.01. Assisténcia ao |39.05.01.01 Planilha de 01 05 |X -
Trabalho pagamento do custodiado
39.05.01.02 Processo de | 05 02 [X - Lei Federal n°
remuneragéo por atividade 7.210/84, art.
laborativa do custodiado 36, Paragrafo
2°
Constituigao
Federal, art.
7°, Inciso
XXIX.
39.05.01.03 Pectlio e 05 02 |[x
pagamento do custodiado
por deposito judicial
39.05.01.04. Projetos de | Vigéncia |05 |- X A vigéncia se esgota com a
Integragéo Social implantag&o e posterior finalizagéo do
projeto.  Documento importante para
meméria da instituicao
39.05.01.05. Relatério Vigéncia |30 |- X A vigéncia se esgota com a conclusao
circunstanciado da da prestagao do servigo.
prestagdo de servigo a
comunidade
39.05.02. Promogéoda |39.05..02.01. Prontudrio | Vigéncia |30 |- X Lei Federal n° | A Vigéncia se esgota com a concluséo
Educag&o na Pris@o Escolar 7.210/84, art. | do curso.
18e 18-A
39.05.02.02. Relatério Vigéncia |01 - X A Vigéncia se esgota enquanto vigorar
anual de o Programa.
Acompanhamento da
Execugdo dos programas
de educagéo do preso
- SUBFUNGAOQ: 39.06 - ASSISTENCIA A SAUDE DOS CUSTODIADOS
Atividade Tipologia Documental Prazo de Guarda | Destinagdo Base Legal Observagao
A.C. Al |E. AP
39.06.01. Promogao de | 39.06.01.01. Prontuario Vigéncia |05 |- X A vigéncia se esgota com o
Salde na unidade Médico cumprimento da pena.
sional
prisiona 39.06.01.02. Relatério 05 02 |- X Documento importante para memoria
gerencial de seguranga e da instituicdo.
vigilancia epidemiolégica
39.06.01.03. Relatério de |01 05 (X -
Controle de Medicamento
- SUBFUNGAQ: 39.07 - MONITORAGAO ELETRONICA
Atividade Tipologia Documental Prazo de Guarda | Destinagéo Base Legal Observagao
A.C. Al |E. A.P.
39.07.01. Controle do 39.07.01.01. Prontuario do | Vigéncia |01 |- X A vigéncia se esgota com o
monitoramento eletronico | Monitorado cumprimento da pena.




39.07.01.02. Planilha 01 01 - X Documento importante para memoria
mensal com informagdes da instituigéo.
da populagéo monitorada.
- SUBFUNGAOQ: 39.08 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUGAO PENAL
Atividade Tipologia Documental Prazo de Guarda | Destinagéo Base Legal Observagéo
A.C. Al |E. A P.
39.08.01. Inspegéo dos | 39.08.01.01. Relatério 05 05 |X - Lei Federal n®
estabelecimentos penais | anual de inspecéo 7.210/84, art.
70, inciso II.
39.08.02 Elaboragdo de | 39.08.02.01. Ata de 05 01 - X Documento importante para memoria
diretrizes e normas Reunio do Conselho da instituicdo
relativas a politica Penitenciario (COPEN)
criminal 39.08.02.02. Regimento Vigéncia |02 |- X A vigéncia se esgota com alteragéo e
interno do Conselho aprovagéo de um novo regimento
Penitenciario (COPEN)
39.08.02.03. Parecer 10 05 |- X Lei Federal n® | Documento importante para meméria
técnico de indulto e 7.210/84, art. | da instituicao.
comutagéo de pena 70, inciso I. Uma via serd encaminhada para
anexar ao prontuario do custodiado e
deve obedecer seu prazo de guarda e
eliminagéo
39.08.02.04. Relatério 05 03 [X - Lei Federal n°
anual ao Conselho 7.210/84, art.
Nacional de Politica 70, inciso II.
Criminal (CNPCP)




